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MAYKY DE JEsus ALVARENGA, vere.ador da câmara Municipar de são Fidéris,
na conformidade das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento lnterno da
Câmara Municipal e pela Lei Orgânica do Município de São Fidélis

iuetro §antono

cretáÍio

PODER LEGISLATIVO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Gabinete do Vereador
Mayky de fesus

VARENGA o?ltue ana
'te Secre O

INDICA

AO EXCETENTíSSIUO SENHOR CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE O
PODER EXECUTIVO REATIZE O PTANUAMENTO E A DEVTDA CONTRATAçÃO DE
PROFISSIONATS PSICóLOGOS PARA ATUAçÃO FIXA E CONTíNUA EM TOóOS OS
POSTOS DE SAÚDE GSTRATÉGIA SAÚDE DA FAMíIIA. ESF E UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE - uBs) Do MuNtcípto."

FlcA AQUt O pEDtDO, REITERANDO PROTESTO DE ESTTMA E CONSTDERAÇÃO.

São Fidélis/U, 14 de Abril de 2026.
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PRAÇA DA BANDEIRÂ, 74 - CENÍRO. CEp:28.4OO-OOO
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Íudo o que fllerem, façam de todo o coração, como para o
Senhor, e não para os homens.
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